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I CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N9 87.905,
ANEXO II	 CANCELAMENTO

DE 07.12.82
CR$1.000i00

ENCARGOS PREVIDENCIARIOS DA UNIÃO

IGO	 I

1
I 3301.15824952.015
1	 .1
1

-
dezembro.	 do 1982'

Abre ao Orçamento da União, em favor de Encargos Finar:
' cetros da União - Recursos sob Supervisao. do MI

ni g:titilo da Fazenda, o crédito suplementar no Vã"
.lor de Cr$ 40.000.000.000,00, para reforço de dotações
.consignadas no vigente Orçamento.

0- Presidentecli:República , usando da atribuição que lhe confe

*., re o Artigo 81, item XXI, dá Constituição, e dá autorização emiti
da-no artigo- 19; da Lei n9 7.027, de 13 de setembro de 1982,

VAI 0- - R:	 1

3.273.385 11

3.-273.385 1

3.273.385 r
3.273485: I

	  .	 .1

3.279.385 I
1

da Fazenda, o Crédito suplementar no valor de Cr$ 40.000.000.000,00
(quarenta bilhões de cruzeiros), para reforço de dotações orça

_
mentãrias indicadas no anexo I deste Decreto, utilizando, como for
ma- de compensação, os recursos indicados no artigo 19 da Lei n9
7.027; de 13 de seterobrõ de 1982.

Art. 29; - Este Decreto entrara em 10-99r na dita.	 .
sua publicação, revogadaS as dispoeiçõoui -em contrário.

I	 C O O

	  - 	

1 NATUREZA 1
ESP ECIFICACAO	 1	 DA. I

1 DESPESA: I

-	 I

RECURSOS SOB SUPERVISÃO DO MINISTERI-0 DA FAZENDA

ENCARGOS. COM INATIVOS E PENSIONISTAS
1	 ,I.
I	 1
1 3251.00 I•
i	 I.
I	 l'

TOTAL	 1

DrcRzw-A.:

Art. 19 - :Fica .aberto: ao Orçamento da. UniãO, aprovado

pela. joi n9 6,362, -de- .07 o, setembro de 1981,. em feitor de -Encar

-goe *,FinanCeiro6 -da União- ReCursos : sob Superviso do 1.1inistério

Brasalia, Qat	 07 de	 dezembro
1619 da Independancia e 949 da República.

j0A0 FIGDEIREDO •
Emanipalvéee
Delfim: Netto

dé. 1982; -

. I CREDITO SUPLEMENTAR

I

- ANEXO
ANEXO AO DECRETO N:2 87.906, DE 07.12.82

suptEMENtACÀO , .
.r

-tRsi..,00ttfOo,

-1

-
-1--

1- .201.030,80332.454

CODIGO

3201.03080426.045 I

1

"	 I

ESPECIFICACX O

' 1; ENCARGOS FINANCEIROS DA- UNI/Ia •

I	 RECURSOS SOB SUPERVISX0 •00 -MINISTERIO DA FAZENDA

1	 ENCARGOS DAS OBRIGACOES REAJUSTAVELS, 00
I	 TESOURO NACIONAL

-1.

.COBERTURA DE DIFERENCA NA toéttgcmuacgo 00
TRIGO

1 NATUREZA ' I
DA:

.1 DESPESA, _I
	

"

r	 1

1	 r
t	 r

i	 .	 :11-

1:	 -r

1	 I	 27:000.000-
I 3263á0 1..	 26.:500400

:1.	 1

. I. 3264.00 I	 - 500.000*.

	

r	
áad242U,
40.000.0007

13:006.000I -	 I	

13 Q00.000-I 3232.02 1

1

- V A I- :GR

TOTAL 40.006..000

DeCretõm9 87-.107 ide 07' de dezeMbro
	

de 1982

'Abre aos Ministérios da Saúde e -do Trabalhõ
o crédito suplementar no 'valor de Cr$..
115.338.000,00 pára reforço- de dotações consig
nadas no vigente, Orçamento.

, -0-PresiclentsdlRepúbére ;abando de - atribuição :que lhe

-coa-etre -O artigo 81, J.ent XXI de Constituição, e da autorização
Contida no Artigo5;59, item XII -da Lei n9 6,962, de 07 de dezem

1.2r45 -de 1981,,' e .artigo * 19" dá Lei m97'.027, _de 1:3' de setembro de
4982,

D -.E C :R g. T-	 :-

Art.- 19 - Fica aberto aos -Sinistérios da Saúde e do
Trabalho, o crédito suplementar no .valor de Cr$ 115.338.000,00

(Cento e quinze milhões trezentos e trinta e oito mil cruzeiros),

para reforço de dotações-orçamentarias indicadas no anexo I des
te Decreto.

Art. 29 Os recursos necesiSarios 'à execução dO dispor;
to no artigo anterior decorrerão de anulação ,fparcial das dota .
çõei orçamentarias indicadas no. anoto XI deste -Decreto, e nos
montantes especificados.

lett	 Bate Decreto entrara em vigor na data
publicação, revogadas as disposições- es odittriario.

Brásilia, em 07 de	 -deregibro
1619 da Independencia- e 949 da República: . *:

JOÃO FIGUEIREDO

- ;En3ane-GalWee
liettã

" de 1982;


